
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS 

 

                                                                               

PROJETO DE LEI Nº064/2025 

 

 

SUPLEMENTA RUBRICAS DA VIGENTE 

LEI ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

                                            

                             A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRES 

FORQUILHAS/RS, no uso de suas atribuições legais resolve aprovar a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Forquilhas, autorizado a abrir 

Crédito Suplementar na importância de R$ 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e 

oitocentos reais), para suprir as seguintes rubricas: 

 

 

03-SEC. MUN. ADMINISTRACAO  

01 - Órgãos Subordinados 

04 – Administração 

122 - Administração Geral  

0004 - Supervisão e Coordenação Superior  

2005 - MANUT.ATIV.FUNCIONAIS ADMINISTRACAO 

33.90.39.00/2005-Outros Serviços de Terceiros PJ.........................................R$ 55.800,00 

 

 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Suplementar, objeto do artigo 1º 

acima, a “REDUÇÃO” das seguintes rubricas: 

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01 - Gastos Constitucionais 25% MDE 

12-Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0047 - Ensino Regular  

2011 - MDE-MANUT.DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

44.90.52.00/2011-Equipamento e Material Permanente.............................R$ 20.000,00 

 

2175- Outros Profissionais Magistério-Cedidos 

31.90.13.00/2175- Obrigações Patronais....................................................R$ 10.000,00  

31.90.96.00/2175- Ressarcimento de Despesas de Pessoal........................R$ 15.800,00 

 

365-Educação Infantil 

0051-Educação Pré-Escolar 

1026-MDE-EDUCACAO INFANTIL EM CRECHE 

44.90.52.00/1026-Equipamento e Material Permanente.............................R$ 10.000,00   

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUN.DE VEREADORES EM___-

____/_______/2025 


